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Prefeitura Municipal de Volta Redonda

Poder Executivo

Gabinete
do Prefeito

DECRETO Nº 10.429

Proibe a comercialização de CD’s e DVD’s
falsificados no interior dos boxes e depen-
dências dos Mercados Populares localizados
nos bairros Vila Santa Cecília, Aterrado, Re-
tiro e São João.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais,

CONSIDERANDO que cabe à Administração Pública
regulamentar o exercício de atividade comercial, industrial
e de prestação de serviços no Município, visando, sempre,
o interesse público ou o bem da coletividade;

CONSIDERANDO que a falsificação, distribuição e co-
mercialização de CD’s, fitas cassetes, fitas de vídeo VHS
com imagens e outros produtos fonográficos e afins é cri-
me previsto e penalizado pela Legislação Federal;

CONSIDERANDO que é obrigação da Administração
Pública zelar para que a legislação vigente seja cumprida
por todos aqueles que se utilizam/permanecem nas depen-
dências de quaisquer próprios municipais;

CONSIDERANDO que os Mercados Populares, locali-
zados nos bairros Vila Santa Cecília, Aterrado, Retiro e São
João, são considerados próprios municipais,

D E C R E T A:
Artigo 1º - Fica proibida, no interior dos boxes e de-

pendências dos Mercados Populares localizados nos bair-
ros Vila Santa Cecília, Aterrado, Retiro e São João, a distri-
buição e comercalização de CD’s e DVD’s que não sejam
oriundos de estabelecimentos comerciais e industriais re-
gistrados nos órgãos competentes, com falta de identifica-
ção ou comprovação da origem lícita.

Artigo 2º - A presente proibição deverá passar a cons-

tar das obrigações do Permissionário, na cláusula 5ª, do
Termo de Permissão de Uso do Bem móvel, de que trata o
Anexo II, do Decreto nº 9023, de 02/outubro/2001.

Artigo 3º - O não atendimento ao disposto no presente
Decreto ensejará a cassação da Permissão de Uso e a re-
vogação da Licença para o exercício da atividade, conce-
dida pelo Município

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio 17 de Julho, 08 de setembro de 2005.

GOTHARDO LOPES NETTO
Prefeito Municipal

EDITAL Nº 021/2005 - DS/SMF

O Diretor do Departamento de Atividades Econômicas
e Sociais da Secretaria Municipal de Fazenda do Município
de Volta Redonda, no uso de suas atribuições, faz saber
ao contribuinte abaixo descrito que, conforme Decisão em
Primeira Instância Administrativa tem o prazo de 30 (trinta)
dias para efetuar o pagamento com redução de 25% (vinte
e cinco) por cento do valor da multa conforme alínea “b” do
§ 1º do artigo 8º da Lei Municipal nº 1415/76, ou interpor
recurso em Segunda Instância Administrativa, neste mes-
mo prazo.

PROCESSO Nº 610/2005
AUTO DE INFRAÇÃO Nº 25838
DECISÃO Nº 071/2005
NOTIFICAÇÃO Nº 064/05
em nome de: ESPETO GRILL RESTAURANTE E PI-

ZZARIA LTDA ME.

Volta Redonda, 8 de Setembro de 2005.

GERALDO R. DE ALMEIDA FILHO
Diretor do DS/SMF

EDITAL Nº 022/2005 - DS/SMF

O Diretor do Departamento de Atividades Econômicas
e Sociais da Secretaria Municipal de Fazenda do Município
de Volta Redonda, no uso de suas atribuições, faz saber
ao contribuinte abaixo descrito que, conforme Decisão em

Primeira Instância Administrativa tem o prazo de 30 (trinta)
dias para efetuar o pagamento com redução de 25% (vinte
e cinco) por cento do valor da multa conforme alínea “b” do
§ 1º do artigo 8º da Lei Municipal nº 1415/76, ou interpor
recurso em Segunda Instância Administrativa, neste mes-
mo prazo.

PROCESSO Nº 611/2005
AUTO DE INFRAÇÃO Nº 25839
DECISÃO Nº 070/2005
NOTIFICAÇÃO Nº 65/2005
em nome de: MIGUEL PEREIRA LOPES.

Volta Redonda, 8 de Setembro de 2005.

GERALDO R. DE ALMEIDA FILHO
Diretor do DS/SMF

EDITAL Nº 023/2005 - DS/SMF

O Diretor do Departamento de Atividades Econômicas
e Sociais da Secretaria Municipal de Fazenda do Município
de Volta Redonda, no uso de suas atribuições, faz saber
ao contribuinte abaixo descrito que, conforme Decisão em
Primeira Instância Administrativa tem o prazo de 30 (trinta)
dias para efetuar o pagamento com redução de 25% (vinte
e cinco) por cento do valor da multa conforme alínea “b” do
§ 1º do artigo 8º da Lei Municipal nº 1415/76, ou interpor
recurso em Segunda Instância Administrativa, neste mes-
mo prazo.

PROCESSO Nº 616/2005
AUTO DE INFRAÇÃO Nº 26507
DECISÃO Nº 066/2005
NOTIFICAÇÃO Nº 69/2005
em nome de: COMUNIDADE EVANGÉLICA INTERNA-

CIONAL ZONA SUL EM V.R .

Volta Redonda, 8 de Setembro de 2005

GERALDO R. DE ALMEIDA FILHO
Diretor do DS/SMF

EDITAL Nº 024/2005 - DS/SMF

 O Diretor do Departamento de Atividades Econômicas
e Sociais da Secretaria Municipal de Fazenda do Município
de Volta Redonda, no uso de suas atribuições, faz saber
ao contribuinte abaixo descrito que, conforme Decisão em
Primeira Instância Administrativa tem o prazo de 30 (trinta)
dias para efetuar o pagamento com redução de 25% (vinte
e cinco) por cento do valor da multa conforme alínea “b” do

Secretaria Municipal de
Fazenda



VOLTA REDONDA EM DESTAQUE 09 de setembro de 2005Página 2

Jornal Volta Redonda em Destaque
Órgão Oficial do Município de Volta Redonda

Criado pelo Decreto nº 4946 de 26/06/93

Responsável: Assessoria de Comunicação

Social da PMVR
Telefone: (24) 3346-4952 - Fax: 3346-4954

Site/PMVR: portalvr.com

Organização dos atos oficiais:
Sandra Mª Oliveira de Carvalho

Impresso: Empresa Jornalística Diário do Vale Ltda

E X P E D I E N T E

Gothardo Lopes Netto
Prefeito Municipal

Nelson Kruschewsky dos Santos Gonçalves
Vice-Prefeito

José Luiz Fagundes da Costa
Secretário Municipal de Governo

Carlos Macedo da Costa
Secretário Municipal de Administração

Paulo César Lopes Netto
Secretário Municipal de Planejamento

José Carlos de Abreu
Secretário Municipal de Fazenda

José Roberto Roxo de Lima
Secretário Municipal de Saúde

Diretor-Geral do Serviço Autônomo Hospitalar - SAH
Diretor-Geral do Hospital Municipal do Retiro

Therezinha dos Santos Gonçalves Assumpção
Secretária Municipal de Educação
Moacir Carvalho de Castro Filho

Secretário Municipal de Cultura
Rosemari Machado Vilela

Secretária Municipal de Esporte e Lazer
José Jerônimo Telles Filho

Secretário Municipal de Obras
Marco Antônio dos Reis

Secretário Municipal de Serviços Públicos
Munir Francisco

Secretário Municipal de Ação Comunitária
Renato Ferreira Mota

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo
Antar Ossian Manoel de Nader
Procurador Geral do Município

Luiz Carlos Rodrigues
Coordenador de Defesa do Meio Ambiente

Almir de Souza Rodrigues
Diretor - Presidente da Cohab/VR

Paulo César Lopes Netto
Presidente da EPD/VR

José Luiz de Sá
Presidente da FEVRE

João Streva Filho
Diretor-Geral do Fundo Comunitário
Vitor Hugo Gonçalves de Oliveira

Presidente da Fundação Beatriz Gama
Leopoldo Augusto de Albuquerque Lima

Diretor-Presidente do Instituto de Pesquisa e Planejamento Urbano
Sebastião Faria de Souza

Diretor-Presidente da Superintendência dos Serviços Rodoviários
Paulo Cezar de Souza

Diretor-Executivo do SAAE/VR
Ricardo Ballarini

Assessor de Comunicação Social

§ 1º do artigo 8º da Lei Municipal nº 1415/76, ou interpor re-
curso em Segunda Instância Administrativa, neste mesmo
prazo.

PROCESSO Nº 618/2005
AUTO DE INFRAÇÃO Nº 26514
DECISÃO Nº 063/2005
NOTIFICAÇÃO Nº 61/2005
em nome de: JUDITE DA SILVA COELHO.

Volta Redonda, 8 de Setembro de 2005.

GERALDO R. DE ALMEIDA FILHO
Diretor do DS/SMF

EDITAL Nº 025/2005 - DS/SMF

 O Diretor do Departamento de Atividades Econômicas e
Sociais da Secretaria Municipal de Fazenda do Município de
Volta Redonda, no uso de suas atribuições, faz saber ao con-
tribuinte abaixo descrito que, conforme Decisão em Primeira
Instância Administrativa tem o prazo de 30 (trinta) dias para
efetuar o pagamento com redução de 25% (vinte e cinco) por
cento do valor da multa conforme alínea “b” do § 1º do artigo
8º da Lei Municipal nº 1415/76, ou interpor recurso em Se-
gunda Instância Administrativa, neste mesmo prazo.

PROCESSO Nº 515/2005
AUTO DE INFRAÇÃO Nº 25837
DECISÃO Nº 057/2005
NOTIFICAÇÃO Nº 59/2005
em nome de: DORA LÚCIA GOMES DE ANDRADE ME.

Volta Redonda, 8 de Setembro de 2005.

GERALDO R. DE ALMEIDA FILHO
Diretor do DS/SMF

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 032/2005

TERMO DE RESPONSABILIDADE Nº 032/2005

PARTES: Município de Volta Redonda através do Fundo Mu-
nicipal de Assistência Social e o Grupo Fraternidade.
OBJETO: Gêneros Alimentícios em Geral
INTERVENÇÃO: Projeto Social Básica
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Programa de Trabalho/Sub-
venção Municipal
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.5.0.43.00-99
FONTE: 99 - Municipal
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 5.65.08.244.0029.2.009
VALOR: R$ 10.045,00 (dez mil e quarenta e cinco reais).
PRAZO: agosto à dezembro de 2005
DATA DE ASSINATURA: 25 de julho de 2005
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 00427/2005 - FMAS/VR
EMPENHO: Nº 65274-5/FMAS/VR de 29/06/2005

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 033/2005

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

PARTES: Município de Volta Redonda através do Fundo Mu-
nicipal de Assistência Social/SMAC e o Grêmio Artístico e
Cultural Edmundo de Macedo Soares e Silva.
OBJETO: Contrato de Prestação de Serviços.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 5.65.08.241.0023.2.003
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.9.0.39.00-99
VALOR: R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais).
PRAZO: 90 (noventa) dias
DATA DE ASSINATURA: 19 de agosto de 2005
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 00.505/2005 - FMAS/SMAC
EMPENHO: Nº 65353-5 - 16/08/2005

Secretaria Municipal de
Ação Comunitária

Procuradoria Geral do
Município

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 236/2005
CONTRATO DE OBRA

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa F A
TECNOLOGIA AMBIENTAL LTDA.
OBJETO: Executar a manutenção de obras de revestimento
vegetal de encostas nos seguintes locais: Rodovia dos Meta-
lúrgicos – Trevo de acesso ao Bairro São Geraldo; Rodovia
BR-393 e Av. Paulo Erlei Alves Abrantes – acesso ao Bairro
Três poços; Rua 6 – Bairro Açude II; Rua Vereador Acácio da
Rocha – Bairro Açude; Rua 5-B – Bairro Belo Horizonte; Pro-
longamento da Rua Carlos Sarkis – Bairro Jardim Amália, em
Volta Redonda – RJ.
DOTAÇÃO: 5.05.15.543.0132.2.066 – 44905100.08 – SMO
(N.E. n° 04.937-5, de 16.08.2005)
VALOR: R$ 14.895,59 (quatorze mil, oitocentos e noventa e
cinco reais e cinqüenta e nove centavos)
PRAZO: 30 (trinta) dias corridos
DATA DE ASSINATURA: 02.09.2005
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 07.374/2005

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 237/2005

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa VI-
NAQUE COMÉRCIO DE VINHOS LTDA..
OBJETO: Fornecimento de gêneros alimentícios para abas-
tecimento da Merenda Escolar.
DOTAÇÃO: 5.06.08.361.0067.2.042 – 33903000.00 – SME
(N.E. n° 04.957-5, de 16.08.2005)
VALOR: R$ 82.502,00 (oitenta e dois mil, quinhentos e dois
reais)
PRAZO: 30 (trinta) dias corridos
DATA DE ASSINATURA: 02.09.2005
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 06.729/2005

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 238/2005
CONTRATO DE OBRA

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa
METALÚRGICA E ESQUADRIAS AMIL LTDA - ME
OBJETO: Executar obra de revisão de cobertura de policar-
bonato – abóboda sobre acessos no Estádio Municipal Gene-
ral Sylvio Raulino de Oliveira, em Volta Redonda – RJ.
DOTAÇÃO: 5.05.27.813.0155.1.069 – 44905100.08 – SMO
(N.E. n° 05.006-5, de 19.08.2005)
VALOR: R$ 14.500,0 (quatorze mil e quinhentos reais)
PRAZO: 20 (vinte) dias corridos
DATA DE ASSINATURA: 02.09.2005
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 06.989/2005

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 239/2005

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa
RESTOR COMERCIO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMEN-
TA ELETROMECÂNICOS LTDA.
OBJETO: Executar os serviços de engenharia em pesquisa e
detecções de vazamentos não visíveis em redes de água
potável e ramais domiciliares para o complexo São Luiz/San-
to Agostinho, em Volta Redonda - RJ.
DOTAÇÃO: 5.05.04.122.0156.2.061 – 33903900.00 – SMO
(N.E. n° 05.005-5, de 19.08.2005)
VALOR: R$ 18.600,00 (dezoito mil e seiscentos reais)
PRAZO: 60 (sessenta) dias corridos
DATA DE ASSINATURA: 02.09.2005
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 06.987/2005
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EDITAL Nº 006/05.
Edital de Classificação Final do Processo de escolha e posse dos novos membros do

Conselho Tutelar do Município de Volta Redonda.
A Comissão Eleitoral do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de

Volta Redonda no uso de suas atribuições legais  de acordo com a Lei Municipal nº 3268 de 28
de Abril de 1996, no seu art. 33,  e Conforme Edital nº 002/05 de Comunicação de Eleição do
Conselho Tutelar publicado em 26 de Maio de 2005, ítem 7.2, faz publicar o Resultado Final
do Pleito realizado em 28 de Agosto de 2005, que elegeu os novos membros do Conselho
Tutelar da Criança e do Adolescente deste Município.

CONSELHEIROS ELEITOS:
1º Lugar – 10 – Geraldo Antônio da Silva .................................. 658 votos
2º Lugar – 41 – Lígia da Silva Penha ......................................... 558 votos
3º Lugar – 11 – Thereza Dias Raymundo .................................. 465 votos
4º Lugar – 05 – Antônio de Souza Luiz ...................................... 455 votos
5º Lugar – 42 – Fábio da Silva de Carvalho ............................... 451 votos

SUPLENTES:
6º Lugar – 48 – Maxuel de Jesus ............................................... 442 votos
7º Lugar – 12 – Sirley da Silva ................................................... 438 votos
8º Lugar – 09 – Vilmar Alberto Casalli ........................................ 436 votos
9º Lugar – 04 – Juliana Ariella Santos de Almeida ..................... 430 votos
10º Lugar – 29 – Silvana Anacleto Timóteo ............................... 428 votos

DEMAIS CANDIDATOS:
11º Lugar – 43 – Maria Inês da Costa Rodrigues ...................... 412 votos
12º Lugar – 08 –Júlio Gil da Cunha ............................................ 381 votos
13º Lugar – 35 – Cláudio de Oliveira Silva ................................. 318 votos
14º Lugar – 15 – Walton Werneck Filho ..................................... 313 votos
15º Lugar – 17 – Elisângela Gabriela Ferreira ........................... 302 votos
16º Lugar – 22 – Valdair Braga dos Santos ............................... 295 votos
17º Lugar – 40 – Cléa da Conceição de Matos Vieira ............... 265 votos
18º Lugar – 18 – Consolação Aparecida de Souza .................... 256 votos
19º Lugar – 19 – Euzébio José Pereira Neto ............................. 256 votos
20º Lugar – 21 – Juraci Oliveira Silva ........................................ 232 votos
21º Lugar – 01 – Maria Célia de Oliveira Martins ...................... 218 votos
22º Lugar – 06 – Alberto Baganha de Oliveira ........................... 207 votos
23º Lugar – 20 – Cristina da Costa Santos ................................ 194 votos
24º Lugar – 47 – Maria de Lourdes Dalboni de Souza .............. 193 votos
25º Lugar – 07 – Ana Aneide de Araújo Aguiar .......................... 170 votos
26º Lugar – 37 – Dirso Saldanha da Silva ................................. 169 votos
27º Lugar – 30 – Sandra Maria Braga Haubrick ........................ 168 votos
28º Lugar – 25 – Evanil de Lima ................................................ 159 votos
29º Lugar – 34 – Leci Ferreira da Silva Rodrigues .................... 154 votos
30º Lugar – 02 – Eleuza dos Reis .............................................. 135 votos
31º Lugar – 14 – Antônio Gomes de Paula ................................ 125 votos
32º Lugar – 31 – Jairo Lima de Souza ......................................... 99 votos
33º Lugar – 28 – João da Cruz Passos ........................................ 95 votos
34º Lugar – 45 – Ângela Maria Borges Reis ................................ 95 votos
35º Lugar – 46 – Paulo César da Conceição ............................... 70 votos
36º Lugar – 26 – Carlos André Moreira dos Santos ..................... 63 votos
37º Lugar – 44 – Marta Gomes da Silva Saito ............................. 62 votos
38º Lugar – 39 – Anderson Couto ................................................ 60 votos
39º Lugar – 33 – Maria Regina Dias de Oliveira Machado .......... 54 votos
40º Lugar – 38 – Vanilda Azevedo Coutinho ................................ 53 votos
41º Lugar – 16 – Luciane de Carvalho e Souza ........................... 47 votos
42º Lugar – 32 – Terezinha Maria de Souza Stege ...................... 23 votos
43º Lugar – 27 – Márcio Gomes de Souza .................................. 19 votos

VOTOS BRANCOS –  35 votos
VOTOS NULOS –   177 votos
VOTOS VÁLIDOS –   10.426 votos
TOTAL GERAL –   10.638 votos

Comissão Eleitoral:
- Paulo Roberto Pacheco Guerra – Fundação Beatriz Gama
- Aldacir Lopes de Castro – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais
- Carmen Lúcia Pinto Coelho de Abrantes – Secretaria Municipal de Educação
- Ângela Maria Netto de Albuquerque – Lar Espírita Irmã Zilá
- Rosângela de Oliveira Simeão Marques– APADEFI
- Zélia Pereira da Silva – Secretaria Municipal de Saúde
- Ailton da Silva Carvalho – IDEAIS
- Sérgio Gabriel dos Anjos – Secretaria Municipal de Cultura

Volta Redonda, 03 de Setembro de 2005.

Conselho Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente

A U T A R Q U I A S

SAAE - Serviço Autônomo de Água e
Esgoto
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RESOLUÇÃO Nº 2.847
Ementa: CONCEDE TÍTULO DE CIDADANIA VOLTA-REDONDENSE Á SRA.
SÔNIA MARIA FREITAS.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e nós promulgamos a seguinte Resolução:
Artigo l° -Fica concedido o Título de Cidadania Volta-redondense a Sra. SÔNIA MARIA

FREITAS.
Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Volta Redonda, 01 de julho de 2005.

PAULO CÉSAR LIMA CONRADO
Presidente

PEDRO RAYMUNDO DE MAGALHÃES
Primeiro Secretário

EDSON CARLOS QUINTO
Segundo Secretário

FRANCISCO NOVAES FILHO
Primeiro Vice-Presidente

WALMIR VITOR DE SOUZA
Segundo Vice-Presidente

RESOLUÇÃO Nº 2.848
Ementa : CONCEDE TÍTULO DE CIDADANIA VOLTA-REDONDENSE ÁO SR.
VICENTE FIALHO.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e nós promulgamos a seguinte Resolução:
Artigo l° -Fica concedido o Título de Cidadania Volta-redondense ao Sr. VICENTE FIA-

LHO.
Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Volta Redonda, 01 de julho de 2005.

PAULO CÉSAR LIMA CONRADO
Presidente

PEDRO RAYMUNDO DE MAGALHÃES
Primeiro Secretário

EDSON CARLOS QUINTO
Segundo Secretário

FRANCISCO NOVAES FILHO
Primeiro Vice-Presidente

WALMIR VITOR DE SOUZA
Segundo Vice-Presidente

RESOLUÇÃO Nº 2.850
Ementa : CONCEDE TÍTULO DE CIDADANIA VOLTA-REDONDENSE ÁO SR.
JOÃO OSMAR NUNES.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e nós promulgamos a seguinte Resolução:
Artigo l° -Fica concedido o Título de Cidadania Volta-redondense ao Sr. JOÃO OSMAR

NUNES.
Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Volta Redonda, 01 de julho de 2005.

PAULO CÉSAR LIMA CONRADO
Presidente

PEDRO RAYMUNDO DE MAGALHÃES
Primeiro Secretário

EDSON CARLOS QUINTO
Segundo Secretário

FRANCISCO NOVAES FILHO
Primeiro Vice-Presidente

WALMIR VITOR DE SOUZA
Segundo Vice-Presidente

Câmara Municipal de Volta Redonda

Poder Legislativo

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO DE PREST. DE SERVIÇOS  Nº 0045/2005 - FURBAN/VR.

PARTES: FUNDO COMUNITÁRIO DE VOLTA REDONDA e a empresa ANTÔNIO CARLOS
DE S. FILHO - ME.
OBJETO: Relativo a execução de  serviços de pintura na Escola Municipal Dr. João Paulo Pio
de Abreu, localizado na rua Rev. Israel V. Ferreira, nº 140, no bairro Retiro, em Volta Redonda/
RJ.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: nº 1001/2005- FURBAN/V.R.
DATA DA ASSINATURA: 06 de setembro 2005
PRAZO: 60 (sessenta) dias corridos
NOTA DE EMPENHO: 55959-5 de 29 de agosto de 2005
VALOR: R$ 17.642,00 (dezesete mil,  seiscentos e quarenta e dois reais)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 5.55.12.361.0077.2.006. 4.4.9.0.51.00.28

FURBAN- Fundo
Comunitário


